
 

 

 

Boletim Geral nº 156, de 20 Agosto 1997. 

 

CONSELHO CONSULTIVO - ACRÉSCIMO DE DISPOSITIVO - 

PORTARIA 

 

 

 PORTARIA Nº 11, DE 18 DE AGOSTO DE 1997 

 

Acrescenta dispositivo à letra  “c”, do Art. 4º, da Portaria nº 009, de 

02 de junho de 1997. 

    

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - A letra “c” do Art. 4º, da Portaria nº 009, de 02 Jun 97, 

passa a ter a seguinte redação: 

“............................................................................................................ 

Art. 4º - O Conselho Consultivo terá a seguinte estrutura: 

............................................................................................................. 

c) Membros Efetivos: 

1) Os Comandantes de Batalhões; 

2) Os Comandantes de Órgãos de Apoio; 

3) Os Chefes de Seções do Estado Maior Geral. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Brasília - DF, 20 de agosto de 1997. 

 

 

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO - CEL QOBM/Comb. 

Comandante Geral do CBMDF 

 

 
 

 


